PROJETO DE LEI Nº 138/2025


Data: 08 de agosto de 2025


Altera a Lei Municipal nº 1.716, de 19 de maio de 2008 que cria o Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social - FHIS e institui o Conselho - Gestor do FHIS e dá outras providências.


Alei Fernandes, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, encaminha para a Câmara Municipal o seguinte projeto de Lei:


Art. 1º O artigo 3º da Lei Municipal nº 1.716, de 19 de maio de 2008, passa a vigorar acrescido dos seguintes incisos:

“Art. 3º ..........
(....)
VII – recursos oriundos do FETHAB – Fundo Estadual de Transporte e Habitação;
VIII – recursos oriundos de TAC – Termo de Ajustamento de Conduta;
IX – financiamentos junto a instituições de crédito que estejam inseridas nos programas habitacionais, Municipal, Estadual e Federal;
X – recursos oriundos de leilões de terrenos, do Poder Público Municipal, em conformidade a lei de doação;
XI – recursos advindos da venda de todo e qualquer bem que tenha sido destinado à formação do fundo;
XII -  recebimentos de prestações decorrentes de financiamentos de programas habitacionais;”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 




Assinado digitalmente
ALEI FERNANDES
  Prefeito Municipal 

MENSAGEM PLO Nº 088/2025



Senhor Presidente, Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras, 



Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei em anexo, que altera a Lei Municipal nº 1.716, de 19 de maio de 2008, que cria o Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social - FHIS e institui o Conselho - Gestor do FHIS e dá outras providências.

A presente solicitação se justifica pelo motivo de dar maior celeridade e normativas ao referido Fundo, incluindo mais recursos específicos que podem constituir o Fundo de Habitação de Interesse Social.

As alterações propostas contribuirão para o aperfeiçoamento da legislação municipal e para a melhor gestão do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social, promovendo o acesso à moradia digna para a população de baixa renda em nosso município.

Em face ao exposto, certos do empenho desta Colenda Casa Legislativa em atender as demandas do Poder Executivo Municipal, contamos com a deliberação deste projeto de lei e sua consequente aprovação.






                                            Assinatura Digital
ALEI FERNANDES
Prefeito Municipal








A Sua excelência, o Senhor
RODRIGO DESORDI FERNANDES
Presidente da Câmara Municipal de Sorriso

PARECER CONJUNTO N º. 156-2025


 NOTA INICIAL  

Ressalta-se que o parecer jurídico possui caráter opinativo, não sendo vinculativo nem impositivo à autoridade que o solicita. Assim, a decisão final cabe exclusivamente à autoridade competente, que pode adotar ou não as orientações indicadas no parecer, conforme seu juízo de conveniência e oportunidade, respeitados os limites da legislação aplicável.


Assunto: Projeto de Lei nº 138-2025, que altera a Lei Municipal nº 1.716, de 19 de maio de 2008, para acrescentar novas fontes de recursos ao Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social – FHIS e dá outras providências.
Autor: Poder Executivo Municipal
Datado de: 08-08-2025

I – RELATÓRIO

Em analise ao Projeto de Lei nº 138/2025, de iniciativa do Poder Executivo Municipal, que visa alterar o artigo 3º da Lei Municipal nº 1.716/2008, a qual instituiu o Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social – FHIS e seu Conselho Gestor.

A alteração proposta acrescenta os incisos VII a XII ao rol de fontes de receitas do Fundo, prevendo:

1. recursos oriundos do FETHAB – Fundo Estadual de Transporte e Habitação;
1. recursos oriundos de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC);
1. financiamentos junto a instituições de crédito vinculadas a programas habitacionais em âmbito municipal, estadual e federal;
1. receitas provenientes de leilões de terrenos do Poder Público Municipal, em conformidade com a legislação de doação;
1. receitas advindas da venda de bens destinados à formação do Fundo;
1. recebimento de prestações decorrentes de financiamentos de programas habitacionais.


	
Segundo a Mensagem nº 088/2025, a finalidade da proposta é conferir maior celeridade e segurança normativa à gestão do Fundo, ampliando as possibilidades de captação de recursos e fortalecendo as políticas públicas habitacionais voltadas à população de baixa renda.

II – ANÁLISE JURÍDICA

A competência do Município para instituir, regulamentar e alterar fundos vinculados à execução de políticas públicas decorre do art. 30, I e II, da Constituição Federal, bem como do art. 8º, I e II, da Lei Orgânica Municipal.

A matéria insere-se no campo do interesse local e da suplementação da legislação federal e estadual, atendendo ao princípio federativo e à autonomia municipal (art. 1º, Lei Orgânica Municipal).

No aspecto formal, o projeto observa o devido processo legislativo, estando revestido de iniciativa legítima do Chefe do Poder Executivo, em consonância com o art. 29, §2º, II, “d”, da Lei Orgânica do Município, que lhe confere competência para propor leis que disponham sobre matéria orçamentária e as que autorizem a abertura de créditos, ou conceda auxílio, prêmios e subvenções, incluindo fundos municipais.

III – ANÁLISE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Nos termos dos arts. 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, a criação ou ampliação de ação governamental que acarrete aumento de despesa ou alteração de receita deve estar acompanhada de estimativa de impacto e comprovação de adequação orçamentária.

No presente caso, trata-se de medida que amplia receitas potenciais do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social – FHIS, sem gerar, de forma imediata, aumento de despesa obrigatória. 

Contudo, eventual utilização dos recursos dependerá de previsão nas leis orçamentárias anuais, devendo observar as metas fiscais estabelecidas na LDO e no PPA, nos termos do art. 4º da LRF.

Assim, não há óbice financeiro imediato, desde que, na execução, sejam observadas as condicionantes fiscais e orçamentárias pertinentes.
IV – DA CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE


O envio do Projeto de Lei pelo Poder Executivo sinaliza um compromisso com a melhoria das condições habitacionais para a população de baixa renda, uma pauta socialmente relevante. A mensagem justifica a proposta pela "necessidade de dar maior celeridade e normativas ao referido Fundo, incluindo mais recursos específicos". Essa justificativa é um reconhecimento da importância da política de habitação como um pilar da administração municipal. 

A proposta fortalece a imagem do município em busca soluções inovadoras para a limitação de recursos e as demandas da população, a aprovação do projeto permite que os vereadores demonstrem seu compromisso com as necessidades da comunidade. A política de habitação é uma demanda contínua da sociedade, e a Câmara, ao aprovar medidas para fortalecê-la, se posiciona como uma instituição sensível às questões sociais. Isso contribui para a legitimidade do Legislativo e aumenta a confiança da população.

A discussão do projeto na Câmara pode ser uma oportunidade para o Legislativo aprofundar o diálogo com a sociedade civil organizada e população em geral. A LOM de Sorriso já prevê a cooperação de associações no planejamento municipal. A Câmara pode utilizar esse momento para ouvir as demandas da população e, se necessário, propor emendas que aprimorem a governança do FHIS, garantindo que a aplicação dos recursos seja feita de forma transparente e participativa.

V – DERRADEIRAS DELIBERAÇÕES 

À vista do exposto, opina-se pela Constitucionalidade, Legalidade, Adequação Financeira e dentro das regras Regimentais o Projeto de Lei nº 138/2025, recomendando sua tramitação regular.

É o parecer, Salvo Melhor Juízo.

Sorriso/MT, 12 de agosto de 2025.
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